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Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.244.1505.8863 F: 01660000039-002241 284.004 339014
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
11 de abril 2023.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
PORTARIA Nº 362/2023 – SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, Publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2023/ 405191
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 02 e ½ ( duas e meia) diárias PARA CADA SER-
VIDOR CITADO ABAIXO:
ESMERINO NERI BATISTA FILHO, 599620/1,SECRETARIO ADJUNTO de Tra-
balho emprego, TADEU DE JESUS CARVALHO LOBATO, 2025183, GEREN-
TE, que se deslocarão para o Município de IGARAPE - MIRIM/PA no período 
de 12/04 a 14/04/2023,com objetivo de participar da Entrega de Certifi-
cado dos Cursos de Qualificação Profissional de Artesanato em madeira, 
panificação e confeitaria, produção de cestos, criação de animais pequeno 
porte, chapista e atendimento de lanchonete e cozinheiro e reunião com 
os empresários do municípios para apresentar o Programa Primeiro Oficio 
MANOEL JOAQUIM MAUES FERREIRA, 5938894/1, Motorista fará o deslo-
camento.
Classificação Orçamentária:
43.105 - 11.333.1504.8946 F: 01 500 0000 01 6357 284.200
339014
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
10 de abril 2023.
INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 924888
.

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº º 336/2023 – SEASTER 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
Considerando a solicitação através do: PAE nº 2023/
AUTORIZA:
REMOÇÃO DE FÉRIAS, das servidoras abaixo, devido à grande necessidade 
de trabalho, para uma nova ocasião.
Matrícula: 57191506/1- Ana Carmen Saldanha Soeiro – 02/05 a 31/05/2023
Matricula: 54188907/1- Jaqueline Campos Gomes – 02/05 a 31/05/2023
INCLUSÃO DE FÉRIAS, do servidor abaixo
Matricula:  3279812/1 – Edson José Costa Gouvea  -  02/05 a 31/05/2023
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
11 de abril de 2023.
  INOCENCIO RENATO GASPARIM
Secretário de Estado Assistência Social Trabalho, Emprego e Renda.
Mat. 5945555/ 1

Protocolo: 924800
..

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA nº 437/2023-GAB/PRES.
BELÉM, 05 DE ABRIL DE 2023.O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ no uso das atribuições legais 
conferidas pelo Decreto Governamental de 02/02/2023, publicado no DOE 
nº 35.277 de 03/02/2023 a contar de 03/02/2023 e pelos dispositivos 
da Lei nº 5.810/94.Considerando o Memorando nº 10/2023-CSPAD-1 de 
04/04/2023 e os despachos da Coordenação da ASPAD e do Presidente 
da FASEPA de 04/04/2023;RESOLVE:Art. 1º. DESIGNAR, com suporte 
no art. 220, § 2º da Lei nº 5.810/94, que a servidora ALESSANDRA 
REZENDE DE ARAÚJO MIRANDA, agente administrativo, matrícula nº 
54187808/1, lotada na Presidência (ASPAD), como DEFENSORA DATIVA 
do ex-servidor Claudionor Barbosa Campos, já qualificado e devidamente 
indiciado e citado nos autos do Processo Administrativo Disciplinar/PAD 
nº 02/2023 (Processo nº 2018/521481) a que responde, para apresentar 
a Defesa Escrita à Comissão Processante, no prazo de 20 (vinte) dias, a 
contar da aposição de seu ciente nesta;Art. 2º. Esta PORTARIA entra em 
vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.CARLOS ALBERTO DE 
ANDRADE RODRIGUES JUNIOR.Presidente da FASEPA.

PORTARIA nº 438/2023-GAB/PRES.
BELÉM, 05 DE ABRIL DE 2023.O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ no uso das atribuições legais 
conferidas pelo Decreto Governamental de 02/02/2023, publicado no DOE 
nº 35.277 de 03/02/2023 a contar de 03/02/2023 e pelos dispositivos 
da Lei nº 5.810/94.Considerando o Memorando nº 10/2023-CSPAD-1 de 
04/04/2023 e os despachos da Coordenação da ASPAD e do Presidente da 
FASEPA de 04/04/2023;RESOLVE:Art. 1º. DESIGNAR, com suporte no art. 
220, § 2º da Lei nº 5.810/94, que a servidora ALESSANDRA REZENDE DE 
ARAÚJO MIRANDA, agente administrativo, matrícula nº 54187808/1 lotada 
na Presidência (ASPAD), como DEFENSORA DATIVA do ex-servidor Marcelo 
Silvestre da Silva, já qualificado e devidamente indiciado e citado nos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar/PAD nº 02/2023 (Processo 
nº 2018/521481) a que responde, para apresentar a Defesa Escrita à 
Comissão Processante, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da aposição 
de seu ciente nesta;Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-
SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES 
JUNIOR.Presidente da FASEPA.
PORTARIA Nº 439/2023-GAB/PRES.
BELÉM, 05 DE ABRIL DE 2023.O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ no uso das atribuições legais 
conferidas pelo Decreto Governamental de 02/02/2023, publicado no DOE 
nº 35.277 de 03/02/2023 a contar de 03/02/2023 e pelos dispositivos 
da Lei nº 5.810/94.Considerando o Memorando nº 12/2023-CSPAD-1 de 
30/03/2023 e os despachos da Coordenação da ASPAD e do Presidente da 
FASEPA de 04/04/2023;R E S O L V E:Art. 1º. DESIGNAR, com suporte no 
art. 220, § 2º da Lei nº 5.810/94, que a servidora MEIRE ELEN GOMES 
CAETANO, agente administrativo, matrícula nº 57195164/1, lotada na 
Presidência (ASPAD), como DEFENSORA DATIVA da ex-servidora Lúcia 
Conceição Cortez Silva, já qualificada e devidamente indiciada e citada nos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar/PAD nº 03/2023 (Processo 
nº 2018/518257) a que responde, para apresentar a Defesa Escrita à 
Comissão Processante, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da aposição 
de seu ciente nesta;Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-
SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES 
JUNIOR.Presidente da FASEPA.
PORTARIA Nº 440/2023-GAB/PRES.
BELÉM, 05 DE ABRIL DE 2023.O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ no uso das atribuições legais 
conferidas pelo Decreto Governamental de 02/02/2023, publicado no DOE 
nº 35.277 de 03/02/2023 a contar de 03/02/2023 e pelos dispositivos 
da Lei nº 5.810/94.Considerando o Memorando nº 12/2023-CSPAD-1 de 
30/03/2023 e os despachos da Coordenação da ASPAD e do Presidente da 
FASEPA de 04/04/2023;R E S O L V E:Art. 1º. DESIGNAR, com suporte no 
art. 220, § 2º da Lei nº 5.810/94, que a servidora MEIRE ELEN GOMES 
CAETANO, agente administrativo, matrícula nº 57195164/1, lotada na 
Presidência (ASPAD), como DEFENSORA DATIVA do ex-servidor Luiz Otávio 
Cabral Cavalcante, já qualificado e devidamente indiciado e citado nos 
autos do Processo Administrativo Disciplinar/PAD nº 03/2023 (Processo 
nº 2018/518257) a que responde, para apresentar a Defesa Escrita à 
Comissão Processante, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da aposição 
de seu ciente nesta;Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-
SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES 
JUNIOR.Presidente da FASEPA.
PORTARIA Nº 441/2023-GAB/PRES.
BELÉM, 05 DE ABRIL DE 2023.O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ no uso das atribuições legais 
conferidas pelo Decreto Governamental de 02/02/2023, publicado no DOE 
nº 35.277 de 03/02/2023 a contar de 03/02/2023 e pelos dispositivos 
da Lei nº 5.810/94.Considerando o Memorando nº 12/2023-CSPAD-1 de 
30/03/2023 e os despachos da Coordenação da ASPAD e do Presidente da 
FASEPA de 04/04/2023;R E S O L V E:Art. 1º. DESIGNAR, com suporte no 
art. 220, § 2º da Lei nº 5.810/94, que a servidora MEIRE ELEN GOMES 
CAETANO, agente administrativo, matrícula nº 57195164/1, lotada na 
Presidência (ASPAD), como DEFENSORA DATIVA do ex-servidor Marcos 
Antônio Silva dos Santos, já qualificado e devidamente indiciado e citado 
nos autos do Processo Administrativo Disciplinar/PAD nº 03/2023 (Processo 
nº 2018/518257) a que responde, para apresentar a Defesa Escrita à 
Comissão Processante, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da aposição 
de seu ciente nesta;Art. 2º. Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-
SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES 
JUNIOR.Presidente da FASEPA.
PORTARIA nº 442/2023-GAB/PRES.
BELÉM, 05 DE ABRIL DE 2023.O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ no uso das atribuições legais 
conferidas pelo Decreto Governamental de 02/02/2023, publicado no DOE nº 
35.277 de 03/02/2023 a contar de 03/02/2023 e pelos dispositivos da Lei nº 
5.810/94.Considerando o Memorando nº 10/2023-CSPAD-1 de 04/04/2023 
e os despachos da Coordenação da ASPAD e do Presidente da FASEPA de 
04/04/2023;RESOLVE:Art. 1º. DESIGNAR, com suporte no art. 220, § 2º 
da Lei nº 5.810/94, que a servidora ARLENE BRITO DE MORAES, psicóloga, 
matrícula nº 54195579/1, lotada na Presidência (ASPAD), como DEFENSORA 
DATIVA do ex-servidor Kleber Silva Barbosa, já qualificado e devidamente 
indiciado e citado nos autos do Processo Administrativo Disciplinar/PAD nº 
04/2023 (Processo nº 2018/518409) a que responde, para apresentar a 
Defesa Escrita à Comissão Processante, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar 


